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GOVERNO MUNICIPAL DE ICÓ
Rua Ilidio Sampaio. 2131 - Centro - CEP: 63.430-000 - lcó\CE

CNPJ: 07.669.68210001-79 - TEL: (88) 3561-1508

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA
D|SPENSA DE LICITAÇÃO N'001/2026 -DL
PROCESSO ADMINISTRATIVO NO OOI 12026

PREAMBULO:

O MUNICÍPIO DE ICÓ-CE, pessoa juridica de direito púbtico intemo, com sede a Rua Ilidio
Sampaio. 2131. Centro, Icó - CE, CEP: 63.430-000. inscrito no CNPJÀ4F sob o no

07 .669.68210001-79, toma público que, realizará Contratação Direta por Dispensa de Licitação'
com critério de iulgamento MENOR PREÇO GLOBAL POR LOTE, nos termos artigo 75,

inciso II da Lei 14.13312021; Decreto Municipal 00612024 e as exigências estabelecidas neste

Aviso. Termo de Referência e seus anexos, conforme os critérios e procedimentos a seguir

definidos. objetivando a manifestação de eventuais interessados em participar do presente

processo em busca da administração obter a proposta mais vantajosa. obsen'adas as datas e

horários discriminados a seguir:

DATA DO AVISO DE DISPENSA: 25t02t2026

DATA LIMTTE PARA
APRESENTAÇÂO »O pROpOSraS: 0210312026, até as 17:00h.

DATA DE
PROPOSTAS:

JULGAMENTO
03/0312026,, até as 09:00h.

FORMA DE ENVIO DA PROPOSTA:

As propostas deverão ser encaminhadas para o
email cplico2023@gmail.com, de acordo com
a Lei 14.13312021 e clc Decreto Municipal
006t2024

Por tratar-se de procedimento de Dispensa de Licitação prevista no Art.75, inciso II, da Lei
14.13312021, o meio de publicidade para esse instrumento será no sitio eletrônico oficial do
Município de Icó-CE, disponível no link: PrcÍritura tk lcó (ico.ce.gor.br)

I.O _DO OBJETO:
1.1 Constitui objeto desta a CONTRATAÇAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE RESERVA, EMISSÃO E ENTREGA DE BILHETES
DE PASSAGENS AÉREAS NO ÂMBITO NACIONAL E INTERNACIONAL E DEMAIS
SERVIÇOS CORRELATOS (PASSAGENS RODOVIÁRIAS E FERROVIÁRIAS,
VEÍCULOS TERRESTRES DE QUALQUER PORTE, TRANSLADO, SEGURO DE,
SAUDE E DE BAGAGEM), ATENDENDO ÀS NECESSIDADES DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, DESENVOLUMENTO ECONÔMICO E
TECNOLOGIA DA INFORMAÇÁO E DA SECRETARIA MUNICIPAL DA MULHER
DA PREFEITURA DE ICÓ.
1.2 Compõem este Edital. além das condições específicas. os seguintes documentos:
I .2.1 Anexo I -Termo de Referência:
1.2.2 - Anexo II - Minuta da Proposta;
1 .2.3 Anexo III - Declarações
I .2.4 - Anexo IV - Minuta do Contrato
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2.0. DAS CONDICOES DE PARTICIPACÀO:
2.1. A participação na presente dispensa se dará mediante o envio de proposta de preços e

documentos de habilitação pelo link disponível no site do Município de Icó - CE, na aba

Transparência, em seguida nos botões: "aviso de licitações", o envio será pelo email
rl ieo2 ( )2 "1,âl' 

gnr ai l.co m>.<cl
2.2. O presente aviso está disponível no site da Prefeitura Municipal de Icó. na aba Transparência,
em seguida nos botões: "Licitações" -> "Aviso Lei 14.13312021 - Dispensas".

2.3. Não rroderão Darticipa r desta dispensa os fornecedores:
2.3.1 . que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s)i
2.3.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para

receber citação e responder administrativa ou judicialmentel
2.3.3. Não poderá participar empresa que não explore ramo de atividade compatível com o objeto
desta licitação.
2.3.4. As Pessoas jurídicas que tenham sido declaradas inidôneas por ato do poder público ou que
estejam impedidas de licitar, ou contratar com a administração pública. ou com qualquer de seus

órgàos descentralizados. quais sejam:
a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS;
b) CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade
Administrativa e Inelegibilidade do CNJ;
c) CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas;
d) Inidôneos - Licitantes Inidôneos junto ao TCU;
2.3.5. que se enquadrem nas seguintes vedações:
a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa fisica ou jurídica,
quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;
b) empresa. isoladamente ou em consórcio. responsável pela elaboração do projeto básico ou
do projeto executivo. ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente. gerente. controlador.
acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável
técnico ou subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fomecimento de
bens a ela necessários:
c) pessoa fisica ou jurídica que se encontre. ao tempo da contratação. impossibilitada de
contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta;
d) aquele que manteúa vínculo de DatuÍeza técnica. comercial, econômica, financeira.
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles
seja cônjuge. companheiro ou parente em linha reta. colateral ou por afinidade, até o terceiro
graui
e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos lermos dalei n" 6.404, de 15 de
dezembro de 1976. concorrendo entre si:
Í) pessoa fisica ou jurídica que. nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso. tenha
sido condenada judicialmente. com trânsito em julgado. por exploraçâo de trabalho infantil. por
submissâo de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de
adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista
2.3.6. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico;
2.3.7. aplica-se o disposto na alínea ''c" também ao fomecedor que atue em substituição a outra
pessoa. fisica ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive
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a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a

utilização fraudulenta da personalidade jurídica do fomecedor;
2.3.8. organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição
(Acórdão n" 7 461201 4-TCU-Plenário); e
2.1.9. sociedades cooperativas.

3.0. DOS RECURSOS ORCAMENTÁRIOS:
3.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentaria
própria, prevista no orçamento do Municipio de Icó-CE, para exercício de 2026, na classiftcação:

DOTAÇÁO ORÇAMENTÁRIA:2424.04.121.0037.2.105.0000 - Implantação e tuncionamenro
da Secretaria Municipal de Planejamento. Desenvolvimento Econômico e Tecnologia da

Informação;2525.08.122.0037.2.016.0000 - Implantação e Funcionamento da Secretaria

Municipal da Mulher.
ELEMENTO DE DESPESAS: 3.3.90.33.00 - Passagens e Despesas com Locomoção

4.0 _ DO VALOR ESTIMADO:
4.1 . - O valor global estimado para contratação será de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais).

LOTE ÚNICO

5.0 PERIODO PARA ENVIO DA DOCUMENTAÇAO DE HABILITACAO E
PROPOSTA DE PREÇO/COTAÇAO:
5.1. A presenre ficará ABERTA POR UM PEÚODO DE 03 GRÊS) DIAS UTEIS, a partir da
data da divulgação no site, as propostas de preços e os respectivos documentos deverão ser
encaminhadas pelo email disponível: <cplicr no site do Município de lcó

Eroqi#

r2013'rr rrrail.conr)

DESCRIÇAO UND VR. UNIT

TAXA DE TRANSAÇÀO (TRANSACTION FEE) DE

RESERVA. EMISSÀO E ENTRECA DE BILHETES DE

PASSACLNS AÉRfAS
(NACIONAL/INTERNACIONAL) E SERVIÇOS

CORRELATOS (PASSAGENS

RODOVIÀRIAS FLRROVIÁRIAS. VIICULOS
TERRESTRI S. IRANSLADO. SLCURO SAÚDE E

BAGAGEM ).
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30.000,00

RS

30.000,00

)

TAXA DE TRANSAÇÀO (TRANSACTION FEE) DE

RESERVA. EMISSÂO E ENTRECA DE BILHETES DE

PASSACENS AÉREAS
(NACIONALi INTERNACIONAL) E SERVIÇOS
CORRELATOS (PASSAGENS

RODOVIÁRIAS FERROVIÁRIAS. VEÍCULOS
TERRFSIRES, TRANSLADO, SECURO SAÚDt E

BAGAG EM).
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20.000,00
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6. DA APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS:
6.1 . Apresentada em original. por cópia simples ou sendo aceita a autenticação digital.
6.2. A proponente deverá apresentar documentos de habilitação na forma prevista no Anexo I
Termo de Referência, após solicitação feita pelo Agente de Contratação por e-mail, no caso

de sua ofeÍa aceita pelo menor preço apresentado.
6.3. O(A) Agente de Contratação solicitará ao proponente da Proposta de Menor Preço que, no
prazo de 24 (vinte quatro) horas, envie os Documentos de Habilitação, e se for o caso, dos

documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste aviso de

contratação direta e já apresentados.

6.4. HABILITAÇÃO JURÍDICA:
6.4.1. Os documentos apresentados deverão ser obrigatoriamente, da mesma sede. ou seja. se da

matriz. todos da matriz. se de alguma filial.
todos da mesma filial. com exceção dos documentos que são válidos para matriz e todas as filiais.
Caso a Empresa seja vencedora, o Contrato será celebrado com a sede que apresentou a
documcntaÇâo:
a) NO CASO DE EMPRESARIO INDMDUAL: inscrição no Registro Público de Empresas
Mercantis. a cargo da Junta Comercial da respectiva. sede;

b) NO CASO DE SOCIEDADE EMPRESARIA OU EMPRESA INDIVIDUAL DE
RESPONSABILIDADE LIMITADA - EIRELI: ato constitutivo. estatuto ou contÍato social em
vigor. devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede. acompanhado de

documento comprobatório de seus administradores:
c) NO CASO DE SOCIEDADE SIMPLES: Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em
vigor, devidamente registrados pelo Registro Civil de Pessoas Jurídicas. ou Orgào Equivalente, do
domicílio sede do licitante, acompanhado de cópia de identidade, CPF e comprovação de eleição
de seus adm in istradores atuais;
d) NO CASO DE EMPRESA OU SOCIEDADE ESTRANGEIRA EM FUNCIONAMENTO
NO PAÍS: decreto de autorização expedido pelo órgão competente; Os atos constitutivos das

empresas licitantes deverão estar acompaúados dos demais documentos aditivos e modificativos
do seu texto podendo ser substituídos, preferencialmente, pela respectiva consolidação;
e) NO CASO DE SOCIEDADE POR ACOES: Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em
vigor. devidamente registrados pela Junta Comercial do domicílio sede do licitante, acompanhado
de cópia de identidade. CPF e comprovação de eleição de seus administradores atuais;

0 NO CASO DE COOPERATIVA: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro
Civit das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o aÍ. 107 da Lei
n" 5.764. de l97l:
C) Em se tratando de MICROEMPREENDENDOR INDIVIDUAL - MEI: Certificado da
Condição de Microempreendedor lndividual CCEMEI. cuja aceitação ficará condicionada à

verifi cação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendendor.gov.br;
h) . COPIA DE DOCUMENTO OFICIAL COM FOTO E CPF. de Sócio Administrador ou do
titular da empresa ou outro documento oficial de identifrcação com foto válido na forma da lei.

6.4.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);
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b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, conforme o caso,

relativo ao domicílio ou sede do licitante. peÍinente ao seu ramo de atividade e compatível com o

objeto contratual;
c) A comprovação de REGULARIDADE para com a Fazenda Federal deverá ser feita através da

Certidão de regularidade de Débitos relativos a Créditos Tributrírios Federais e à Dívida Ativa da

União (CND). emitidas pela Receita Federal do Brasil na forma da Portaria Conjunta RFB/PGFN
n" L751 , de 2 de outubro de 2014;
d) A comprovação de REGULARIDADE para com a Fazenda Estadual deverá ser feita através de

Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Estadual;

e) A comprovação de REGULARIDADE para com a Fazenda Municipal deverá ser feita através

de Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Municipal.
Í) Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço FGTS, através

de Certificado de Regularidade - CRF;
g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a

apresentação de ceÍidão negativa, nos termos do Titulo VII-A da Consolidação das Leis do
Trabalho. aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452. de 1'de maio de 1943." (NR). conlorme Lei
12.4401201I de 07 dejulho de 2011.

6.4.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:
a) Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis (DRE) dos 02 (dois) últimos
exercicios fiscais, .iá exigíveis e apresentados na forma da lei, devidamente registrado na
junta comercial da sede da licitante. acompanhado dos Termos de Abertura e de
Encerramento do Livro Diário - estes termos devidamente registrados na Junta Comercial

- constando ainda. no balanço, o número do Livro Diário e das folhas nos quais se acha
transcrito. que comprovem a boa situação financeira da empresa, com vistas aos
compromissos que terá de assumir caso lhe seja adjudicado o objeto licitado. devidamente
assinado pelo contador responsável. sendo vedada sua substituição por balancetes ou
balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais
de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta.

b) Ceúidão negativa de falência, recuperação judicial ou extrajudicial, expedida pelo
distribuidor da sede da pessoa jurídica. ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da
pessoa ffsica em data não superior a 30 (trinta) dias. No caso de certidão positiva de recuperação
judicial ou extrajudicial. o licitante deverá apresentar a comprovação de que o respectivo plano de
recuperação foi acolhido judicialmente. na forma do art. 58, da Lei n.o 11.101, de 09 de fevereiro
de 2005. sob pena de inabilitação. devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de
habilitação.
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6.4.5. QUALIFICAÇÃO TECNICA:
a) Apresentação de no mínimo 01 (um) Atestado de Capacidade Tócnica de serviços prestados,
obrigatoriamente pertinente e compatível com o objeto desta dispensa, expedida por entidade
pública ou privada. usuiíria do serviço em questão, comprovando a execução do objeto, conforme
Termo de Referência. Somente serão considerados válidos os atestados com timbre da entidade
expedidora e com identificação do nome completo do emitente. O atestado deverá ser datado e
assinado por pessoa fisica identificada pelo nome e cargo exercido na entidade. CPF e RG,
estando às inlormaçôes sujeitas à conferência pelo(a) Agente de Contratação ou quem este
indicar. Os ateshdos deverão estar necessariamente em nome da licitante.
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7.0. PROPOSTA DE PRE O:
7.1. As propostas de preço que não estiverem em consonância com as exigências deste Edital
serão desconsideradas j ulgando-se pela sua desclassificação.
7.1 .l . O valor proposto pelas licitantes para execução dos serviços não poderá ultrapassar o valor
do orçamento do Município de Icó - CE previsto no item 4.1. do edital.
7.1.2. A PROPOSTA DE PREÇOS deverá ser apresentada em 01 (uma) via datilografada ou
digitada, devidamente assinada, rubricada em todas as suas páginas, devendo conter no mínimo:

a) A indicação da razão social da licitante, o número de inscrição no CNPJ de seu
estabelecimento e endereço completo, e-mail e telefone que deverá ser o que efetivamente
irá prestar o objeto da licitação. São facultativas as informações dos dados referentes ao
número de banco, agôncia e conta corrente nesta etapa da licitação. sendo obrigatória.
posteriormente. para assinatura do contrato.
b) Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade da licitante, não lhe assistindo
o direito de pleitear qualquer alteração dos mesmos. sob alegação de erro. omissão ou
qualquer outro argumento não previsto em lei.
c) As Propostas de Preços serão consideradas de acordo com os Anexos deste Edital, por
LOTE/ITEM, conforme o caso, expressa em Real (R$), em algarismos e por extenso,
computando todos os custos necessários para o atendimento do objeto desta licitação, bem
como, todos os impostos. encargos trabalhistas. previdenciários, fiscais e comerciais,
taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, e quaisquer outros custos ou despesas que
incidam ou venham a incidir direta ou indiretamente sobre a prestação dos serviços,
constantes da proposta, abrangendo, assim, todos os custos com os serviços necessários à
execução do objeto em perleitas condições a manutenção dos serviços.
d) Ocorrendo discrepância entre os preços unitários e totais, prevalecerão os primeiros,
devendo o(a) Agente de Contratação(a) proceder às correções necessárias.
e) Deverão ser informados além dos preços unitários e totais, os seus respectivos valores
por extenso.
f) A proposta de preços deverá ainda estar assinada por representante. legalmente
constituído para tal fim;
g) A proposta de preços terá validade mínima de 60 (sessenta) dias, a contar da data da
abertura do envelope, sendo este considerado como válido, no caso de omissão.
h) As cotações de preços apresentadas inicialmente. terão caráter de propostas de preços e
caso nenhuma proposta complementar com valor menor seja apresentada, aquela cotação
com menor valor, será considerada a proposta vencedora.
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6.4,6. DAS DEMAIS EXIGÊNCIAS:
a) Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei no 9.854, de 2711011999, publicada

no DOU de 2811011999. e ao inciso XXXIll. do artigo 70, da Constituição Federal. não emprega

menores de l8 (dezoito) anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre, nem emprega menores

de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum. salvo na condição de aprendiz. a paÍir de 14

(quatorze) anos, conforme modelo constânte dos Anexos deste Aviso de Dispensa;
b) Declaração expressa de Idoneidade, conÍbrme modelo constante dos Anexos.
c) Declaração de Enquadramento como ME ou EPP. de acordo com a Lei Complementar
12312006. se Íbr o caso, conforme modelo constante dos Anexos deste Aviso de Dispensa (A
ausência desta declaração não implicará em inabilitação).
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7.1.3. Ocorrendo divergência na proposta entre os valores unitario e total, prevalecerá o unitririo. e

entre o algarismo e extenso. prevalecerá o extenso. Não será permitido alterar valor da proposta

por eÍro, sendo o mesmo desclassificado.
7.1.4. Os preços constantes da proposta do licitante deverão conter apenas duas casas decimais

após a vírgula, cabendo ao licitante proceder ao arredondamento ou desprezar os números após as

duas casas decimais dos centavos. e deverão ser cotados em moeda corrente nacional.

7.1.5. Os preÇos propostos serão de exclusiva responsabilidade do licitante. não lhe assistindo o

direito de pleitear qualquer alteração dos mesmos. sob alegação de erro. omissão ou qualquer

outro argumento nâo previsto em lei.
7 .l .6. A apresentação da proposta de preços implica na ciência clara de todos os termos do edital
e seus anexos. em especial quanto à especiÍicação dos serviços e as condições de participação.

competição, julgamento e formalização da dispensa. bem como a aceitação e sujeição integral às

suas disposições e à legislação aplicável lei 14. I 33/2 I .

7.2. Será desclassificada a proposta vencedora que:
7.2. l. contiver vicios insanáveis:
7.2.2. náo obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos;

7.2.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a

contratação;
7.2.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
7.2.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos,
desde que insanável.
7.3. Quando o fomecedor não conseguir comprovzf que possui ou possuirá recursos suficientes
para executar a contento o objeto. será considerada inexequível a proposta de preços ou menor
Iance que:
7.3.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou
unitários simbólicos. irrisórios ou de valor zero" incompatíveis com os preços dos insumos e

saliírios de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da
dispensa não teúa estabelecido limites mínimos. exceto quando se referirem a materiais e
instalações de propriedade do próprio fomecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à

totalidade da remuneração.
7.3.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sej am inferiores àqueles fixados
em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e

convenções coletivas de trabalho vigentes.

8.0. DO JULGAMENTO
8.1. Encerrada o prazo para recebimentos das propostas de preços (adicionais), será verificada a

conformidade da proposta classificada em primeiro lugar, ou seja. a que apresentou o menor
preço, quanto à adequação do objeto, à compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a
contratação.
8.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração, fixar
prazo paÍa que os I'omecedores melhores classificados possam ajustar suas propostas, e quando
não puder será declarada desclassificada. Podendo o responsável pelo processo convocar o
fomecedor que ofertou a melhor proposta na pesquisa de preços que serviu de base ao
procedimento. privilegiando-se! sempre que possível, a de menor preço.
8.3. Em qualquer caso, concluida tal fase, o resultado será registrado no aviso de julgamento
do procedimento da dispensa.
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8.4. Estando o preço compativel, será solicitado o envio da proposta' conforme o caso, e se

necessário, de documentos complementares.
8.5. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os critérios de
desempate previstos no art.60 da Lei n' 14.133, de 2021. O responsável convocârá âtravés
de e-mail para que as empresâs âpresentem nova propostâ para efeito de desempate no
prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas.
8.6. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de

esclarecimentos complementares. poderão ser efetuadas diligências, pÍua que a empresa
comprove a exequibilidade da proposta.
8.7. Para Íins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto. poderá

ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no
obj eto.
8.8. Após a fase de classificação das propostas. não cabe desistência desta, salvo por motivo justo
decorrente de fato superveniente. mediante solicitação do proponente e aceito pelo responsável
pela contratação.
8.9. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação,
observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta.

9.0 - DO PAGAMENTO:
9.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias mediante apresentação de nota fiscal e

após atesto do setor competente, nos termos da Lei Federal no 14.13312021.
9.2. Para realizaçáo dos pagamentos, o licitante vencedor deverá manter a regularidade fiscal
apresentada durante processo de habilitação.
9.3. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver. serâo
retidos na fonte. quando da realização do pagamento. os percentuais estabelecidos na legislação
vigente.
9.4. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional. nos termos da Lei Complementar
n" 123, de 2006. não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos
por aquele regime. No entanto. o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovaçâo,
por meio de documento oficial, de que laz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na
relerida Lei Complementar.

IO. DO PROCEDIMENTO FRACASSADO OU DESERTO
10.1. No caso de o procedimento restar fracassado. o órgão poderá:
I Republicar o aviso de contratação direta;
II - Fixar prazo para que os fomecedores interessados possam ajustar suas propostas;
III - Fixar pÍazo paÍa que os lomecedores interessados possam sanear a documentaçâo necessária
à sua habilitação;
IV - Contratar. desde que atendidos os requisitos de habilitação, o fomecedor que ofertou a
melhor proposta na pesquisa de preços que serviu de base ao procedimento, privilegiando-se,
sempre que possível a de menor preço.
10.2. O disposlo nos incisos I e IV deste item poderá ser utilizado nas hipóteses de o
procedimento restar deserto.

11. DA FINALIZACÃO DO PROCESSO DE CONTRATACAODIRETA
I I .l . Encerradas as fases de julgamento e habilitação. o processo resultante do aviso de dispensa
será encaminhado à autoridade superior, que poderá:
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[ - Determinar o retomo dos autos para saneamento de inegularidades;
II - Revogar o processo por motivo de conveniência e oportunidade;
III - proceder à anulação do processo, de ofício ou mediante provocação de terceiros, sempre que
presente ilegalidade insanável:
IV - Autorizar a contratação do objeto.
11.2. Ao pronunciar a nulidade, a autoridade indicará expressamente os atos com vícios
insanáveis, tomando sem efeito todos os subsequentes que deles dependam. e dará ensejo à
apuração de responsabilidade de quem lhes teúa dado causa.

I 1.3. O motivo determinante para a revogação do processo licitatório deverá ser resultante de fato
superveniente devidamente comprovado.
11.4. Nos casos de anulação e revogação, deverá ser assegurada a prévia manifestação dos
interessados. na lorma prevista no art. 71, § 4'dalei 14.133121.
I I .5. A anulação do presente procedimento, não gera direito à indenização, ressalvada o disposto
no art. 149 da Lei Federal no '14.133121.

11.6. Após a fase de classificação das propostas. não cabe desistência desta, salvo por motivo

.iusto decorrente de fato superveniente, mediante solicitação do proponente e aceito pelo
Município de Icó-CE.

Icó - CE. 25 de ievereiro de 2026

\
MICHELLE ROQUE UEDES

Agente de contratação
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ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA
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TERMO DE REtr'ERENC-TA

I. DÂS CONDIÇÔES GERAIS DÀ C(}I\TTR.âTÀÇÃ()

I .1. Contrataçâo de empresa especializada para prestação de sen'iços

de resen'a emissào c cntrega de bilhetes de passagens aéreas no

âmbito nacional e internacional e demais sen'iços correlatos

(passagens rodoviárias e ferroviárias. veículos terrestres de qualquer

pone. translado, seguro de saúde e de bagagem). atendendo às

necessidades tla Seeretaria Municipal de Planejamento,

Desenvolvimento Econômico e Tecnologia da Informação e da

Secretaria Municipal da Mulher da Preleitura de Icó.

I..2. DET'ALHAMENTO POR SEC'RETARIA

1..3. TABELA l: SECRETARIA MUNICIPAL DA MULHER

1.4. Esta demanda r,isa âtender às necessidades de deslocamento para viagens

oficiais da relêrida pasta garantindo mobilidade de larma organizada e

§egura.

DESCRTÇA(} QTD trND- ITE\í VÀLOR

TOTAL

T,STIMAD()

I TAXA DE TRANSAÇÀO (TRANSACTION FEE)

DE RESERVA. EMISSÀO E ENTREGA DE

BILHETES DE PASSAGENS AEREAS

(l{ACIONAL,{NTERNACI0NAL) E SERvIÇO§ 1.0

COR.RELATOS (PAS§AGENS

RODOVIÁRIASIFERROVIÁRIAS. VEiCULOS

PRETLITI]RA }It':TIC:IPÂL Df ICO - Cr
Rün llid,o Sanlparo. I Li I - ( .nrro - ( l l) ól .11()-0(10 - lc{i ('Íl

Serviço R$ 20.000.00
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ITEM

-|ERRESI'RES. TRANSLADO. SECURO SAUDE E

BACAGEM).

TÂXA DE TRANSAÇÀO (TRAN§ACTION FE[)

DE RESERVA. EMISSÀO E ENTREGA DE

BILHETES DE PASSAGENS AÉREAS

(NACIONAL/INTERNÂCIONAL) E SERVIÇOS

CORRELATOS (PASSAGENS

RODOVúRhS/I'ERROVIÁruA§" VEICULOS

TERRESTRE§. TRAN.SLADO. SEGURO SAÚDE E

BAGACEM).

1.5. TABELA 2t SECRETARIÀ MUNICIPAL DE

PLANIJÀ§IENTO, DESEIWOLVIMENTO ECONÔMICO E

TECNOLOG IA DA INFOR\{AÇÃO.

1.6. Estâ conlratâçào ó considrrada umâ medidâ estratégica pam

assegurar a agilidade e a economis de recursos públicos nos processos

de gestâo de viagens da secretaria

rlEscRrÇÃo QTD UND VALOR

TOTAI-

ESTIMAD{}

I

1.0 Serviço R$ 30.000.00

1.7. O valor estimado total de R$ 50.000.00 (CINQUENTA MIL REAIS)

resulada soma das demandas da Secretaria da Mulher (R$ 20.000,00)

e da Secretaria de Planejamento (RS 30.000.00).

1.8. C)s sen iços objeto tlesta contratação são caracterizados de acordo

com as necessidades especificadas nos DFDs de cada secretâria.

visando garantir a mobilidade necessária para o desempenho das

atividades instilucionais de forma ágil. segura e econômica-

PREFE|TLRÂ Mt NtctPAL DE tcó - cf,
Rua llidio Sampaio. 2ll I - ( cmÍo - L []P: 6i .l-lçi{X} - lc{t'( ll

, io§l:<!' 
' 
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1.9. O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses. n

forma do artigo 105 da Lei n' 14.133/2021 .

2.1. A contràtsção encontra-se fundamentada no Art. 75, inciso Ma Lei

n" l,l.l33/2021, trâtando-se de uma dispensa de licitaçâo em razâo do

valor.

2.2. Descriçío da Necessidade: A Secretaria Municipal de Planejamento e a

Secretaria l\{unicipal da Mulher de lcó possuem uma demanda crescentc por

deslocamentos institucionais para o desempenho de suas atividades. A

contrataÇào de um seniço especializado por taxa de transação (tÍansaction lêe)

e necesyária para garantir:

. Eliciência e Agilidade: Otimização dos processos de resen'a e emissão de

hilhetes nacionais c internacionais.

. Transparência e Economia: As la)<as sâo estabelecidas previamente.

reduzindo custos desneces*irios e garaltindo a melhor opção de transporte.

. §egurançal Garantia de que as viagens oÍiciais ôcoÍra.m de forma organizada

e dentro dos prazos estabelecidos.

2.3. O impacto da não contratação resultaria em intemrpçÕes nâ paÍicipação de

compromissos estrategicos e atrasos no cumprimento de metas institucionais

das referidas secretarias.

3. I}A D§§CRIÇÃO NÀ §QLUÇÃO COi{O u'.â' TODQ:. 8

E§PECrrrCÀÇÂO OO rnOXrrO

3. I . A solução consiste na contratação de empresa especializada para prestação

PR[rf,lTtrRA ]rallclPAl. Df lco - cf,
Rur llidio Sampaio. 2ll I - C-cntro - ( l:P 6-i {l(l(ü{)- lc{i,(l

/ \:atl. rl, ÁÁO Á4. íÍrrl,ro - Í t I ilti1<Ál-lill,a

2,, DA FIINDÂM§NTAçÃO E DÁ. DESCBIÇÃO DÂ
NECE§SIDAI}§ DA CONTRÂTÂÇÃO
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de serviços de reserla. emissão e entrega de bilhetes de passagens

(nacionais e internacionais) e sen'iços correlatos. especilicamente: passag

rodoviii,rias e ferrcrviárias. locação de veiculos terrestres de qualquer pone.

translado. segum de saúde e de bagagem.

3.2. A execução será realizada sob demanda, sem obrigatoíedade de datas ou

dcstinos fixos. utilizrando o modelo de taxa de administração/transaÇâo, o que

âsseguÍa a mobilidade necessária para os servidores autorizados de forma

econômica e tecnica.

3.i. Nâo estâo incluídos no objeto desta contraação sen'iços de resen'as de

hoteis ou hospedagem, limitando-se estritamente aos itens de transporte e

seguros correlatos descritos nos DFDs.

4. rros REQUTSITO§ DA ,CONTRÁ'TAÇÃO

trrÂ'BILrrÁ,ÇÃo).

4.1. Habiliteçâo Jurídica: A empresa interessada deverá comprovar sua

existência legal e regularidade perante os órgâos de registro. mediante a

apresentação de:

. Ato constitutivô. estatuto ou cortrato sociol em vigor. devidamente

registrado na Junta Comercial da respectiva sede. acompanhado de documentos

comprobatórios de seus adminisradores.

. No caso de Microe mpreendedor Individual (MEl), o Cerlificado da Condiçâo

de Microempreendedor lndividual (CCMEI ).

4.2. Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista: Deverá ser demonsirada a

plena regularidade com o erário e com os direitos sociais. atraves de:

. Certidão de regularidade perante a Fazenda Nacional (abrangendo creditos

PREFEIT'iRA i}IlJNICIPAL DE ICO . CE
Ruü llidío Sampri.). :l-l I - Cerhr - ('l'.P: ô3.t30-(XX, - lú\( l'.

í'llrl. Il7 ÁÂO Ál-!,íYlOl-1a - [ll . rriÍr 1{Âl-l§l}l

. lnscriçào no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) ativa.

tll



GOVÉRNO
üuNrcrPAL DE aZlco

tributarios federais e a Dívida Ativa da União. inclusive contribui

previdenciárias).

. Certidão de regularidade com o Fundo de Oarantia do Tempo de Serviço

(FGTS).

. Certidão Negaúva de Débitos 'Irabalhistas (CNI)T).

. Prova de regularidade com as Fazendas Estadual e Municipal do domicílio ou

sede do fomecedor.

. Declaraçâo de cumprimento do disposto no inciso XXXlil do art.7o da

Consriruiçâo Federal (proibiçào de trabalho infantil e proteçào ao menor).

4,i. Quali§eação Econômico-Financeirr: A conlratada deverá dsnronslrar

saúde Íinanceira compalivel com os riscos da operaçâo. mediante:

. Certidão negativa de lalência expedida pelo distribuidor da sede do

lomecedor.

. Balanço patrimonial e demonsuações contábe is dr: último exersicio social.

qui: comprovem Índices tJe Liquidez Geral {LG), Liquidez Corrente (LC) e

Solvência Ceral (SG) superiores a I (um).

. Caso a empresa apresenle índice igual ou inferior a I, será exigida a

comprovaçâo de patrimônio líquido ou capital minimo equivalente a 51/o do

r alor estinrado da contrataçào.

4..1. QualiíicaçÊo Técnicr e Operacional: Considerando a especificidade dos

sen'iços de agenciamento de viagens. a empres deverá comprovar:

. Atestedo de Capacidade Técnica: Comprovação de aptidão para execução

de scn'iços de complexidade equivalente ou superior ao objeto deste TR.

enritido por pessoa juridica de direío público ou privado.

. Registro no CADA§Ti,IR: Cerlilicado de registro concedido pelo Minisrério

do 'lurismo. essencial para o exercicio da atividade de agenciamento.

. Capacidade de Emissão Direta: Declaração ou comprovaçâo de que a

PREFEITURA MLJ\I(]IPAL DT, ICO - CE
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empresa possui crédilo direto e autorização para emissâo de bilhetes junto

principais companhias aereas nacionais (GOI-. LA'IAM, AZUI-. etc.)

intcrnacionais^ garanlindo a agilidade exigida pela Adrninistração.

. Suporte Tecnológico: Comprovação de disponibilidade de sistema de reserva

e emissào \Self Booking) ou plataforma similar que garanta transparência e

controle em tempo real dos bilhetes emitidos.

4.5. Disposições Gerais sobre Habilitaçâo:

. Nâo será admitida a subcontrâÍâção do objeto principal desta contratação.

visando presenar a responsabilidade direta da empresa selecionada"

. A empresa deverá designar preposto apto a representar a contratada junto à

Prefeitura de lcó para a resoluçâo de demandas uÍgentes e operacionais.

s . Do MoDELO Df, EXf,CUÇÂO COnrnerUal

5.1 . O prazo de vigência e execuçâo desta conrataçâo seú de l2 (doze) meses,

contados a paíir da assinatura do contrato ou da emissão da respectiva Nota de

Empenho.

5-!. Regime dc Execuçio: Os seniços objeto deste Termo de Referência serão

prestados de forma eventual e sob demanda, de acordo com as necessidades

especílicas da Secretaria de Planejamento e da Secretaria da Mulher. não

gerando para a Administração a obrigaçâo de consumo total do valor estimado.

5.3. Fluxo de Solicit*çâo:

. Sendo uma contratação para fins de mobilidade institucional sem datas ou

locais previamente definidos (dispensa abeía). a Administração encaminhad

as demandas individuais à Contratada conÍbrme surjam as necessidades de

deslocamento.

. A solicitação indicani o passageiro, o desino e o período pretendido

PRE}'EITT]À{ MU}IICIPÂL DE ICO - Cf
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. A Contratada deverá apresentar. em tempo hábil. opçôes de trajcto

priorizem a menor tarifa e a eÍiciência logística.

5.4. Emissão e Entrega: Apos a apror ação da opção pela Secretaria

requisitante. a Contratâda deverá realizar a reserva r'a entrega do bilhete

eletrônico imediatamente. gaÍantindo que as viagens oficiais ocorram dentro

dos prazos estabelecidos.

5.5. §{odelo de Remuneraçãol A execução financeira será baseada

exclusivamente na taxa de transeçio (tramâction fee) por sen'iço

efetivamente realizado. assegurando transparência e economia- uma \,ez que as

t&xas sào fixas e estabelecidas previamente.

5.6. Em caso de impossibilidade de execuçâo de uma demanda especílica. a

Contratada deverá comunicar justiÍicadamente as razões à Administraçâo com

a del'ida antecedôncia.

ó. DÂ§ OBRICAçÔ§§ DÀCONTRA§,ANTE

6.1 . Constituem obrigaçõcs da Prefeitura Municipal de Icó, por intermédio das

secretarias requisitantes:

6. I . | . Nomear formalmenle o Gestor e os Fiscais do Contrato para

acompanhar. Íjscalizar e alestar a execuçâo dos serviços de emissâo de

passagens e correlatos.

6.1.2. Encaminhar lormalmente as demandas de deslocamento. indicando

passageiros. destinos e pÍâzos. conlbrme os critérios de planejamento

estabelecidos.

ó. I .3. Proporcionar à Contratada todas as condições e intbrmaçôes necesslirias

para que os sen iços sejam prestados com agilidade e eficiência.

ó.1..1. Exercer o controle e a fiscalizaçâo da execuçào" exigindo a imediata

PRf FETTLL{ Ntt'\tctpÀL DE ICó - cf
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correçào de eventuais Íàlhas detectadas no prosesso de leserva ou emissão

6.I .5. Efetuar o pagâmento à Contratada pelos serviços efetivamenle realizados

(taxas de transação). dentro dos prâzos e condições estabelecidos, após a

devida liquidação da despesa.

ó.1.ó. Registrar e comunicar à Contratada quaisquer irregularidades ou

ocorrências que estejam em desacordo com as especii'icações deste Termo de

Referência.

7. DA§ OBRIGÂÇÔf,S DACONTRÀTADA

7.1. A Contratada rrssume a responsabilidade pela execuçào integral e perfeita

do objeto. do'endo:

7. 
,l 

. I . Prestar os sen,iços de resen a. emissão e entrega de bilhetes de pÍssagens

aéreas (nacionais e internacionais) e serviços correlatos (pascâgens rodoviárias.

fenoviárias, locação de veículos terreslres. translados e seguros) com estrita

obsen'ância técnica e legal.

7.1.2. Abster-se da prestâção de sen'igos de reserva de hotéis ou hospedagem.

limitando-se exclusivamente ao escopo de mobilidade e seguros deflrnido nos

I)FDs das secretarias.

7.1.3. lndicar formalmente um preposÍo capacitado para representaÍ a empres{l

juntr: à Adminisrraçâo. garantindo suporle parâ dernandas urgentes,

remarcações e cancelan:entos.

7.1.4. Manter. durante toda a execuçâo do conlrato, as condições de habilitaçâo

e qualificação exigidas. incluindo a regularidade fiscal, social e trabalhista.

7.1.5. Reparar. às suas expensas. quaisquer danos causados diretamente à

Administraçâo ou a terceiros por culpa ou dolo de seus empregados ou

rspresentantes durante a prestaçâo do serviço.

PREFETTUR.À ltuNtctPÂL DE Icó - cE
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7.1.6. Manter total sigilo e conl'idencialidade sobre os dados dos passagei

7.1.7. Apresentar relatórios detalhados dos sen'iços prestâdos sempÍe que

solicitado pela fiscalização. facilitando o conrole e a lransparência do modelo

de taxa de transâção ltrantdclian JAe).

8. DAS §ANÇÔ§S ADMINI§TRATIVAS

8.1 . Comete infração administrativa. nos lermos do Art 155 da Lei n"

14.133/2021. a Contratada que der causa à inexecuçâo parcial ou totâl do

conúalo. ou que praticaÍ atos ilicitos visando frustrar os objeti{os desta

contratação direta.

8.2. A Contratada que incorrer em faltas contratuais ficará sujeita. sem prejuízo

da responsabilidade civil e criminal. ràs seguintes sanções:

. 8.2.1. Advertência: Aplicada por faltas leves que não acarretem prej uízos

significativos ao sen iço das secretarias.

.8.2.2. Multa lVtoratória por 
^trasol

. 0J3% (trintâ e três centcsimos por cento) por dia de atraso na execuçâo

dos seniços solicitados. calculado sobre o valor da parcela inadimplenre. alé o

limite de 9,97o (equivalente a 30 dias de arraso).

" 0,66o/0 (sessenta e seis cenÍésimos por cento) por dia de araso. caso o

período ultrapasse 30 (trinla) dias. a critério da Adminisrração,

. 8.1.3. Multa por Descumprimeato dc Prazo: SYo (cinco por cento) sobre o

valor tolal do empcúo por descumprimenro do prazo de entrega dos bilhetes

ou sen iços correlatos.

.8.1..1. Multa por lnexecuçio:

pREFErrr R{ }It Nt('tpAt- or: tcó - r't
Rua llidio Sampaio. 2 l-1 I - L'cntro - (:LP: 61.{10-t{}0 - leór('l.('\pt í)? aiâg Ál?.(n(tl.7g - t'Ft Í88)1i6l-Iso,a
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lcgislação de proteçào de dados.
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" l57o (quinze por cento) em caso de recusa injustiticarla em assi

contrato ou retirar a nota de empenho.

, 207o (vinte por certo) sobre o valor total da contraúçào pela inexecução

total do objeto.

8.-j. A aplicaçâo de qualquer penalidade será precedida de processo

administrativo que assegurará o sontrsditório e a ampla deíesa. conforme os

ritosda [,ei n" 1,1.133i2021.

8.4. A autoridade competente. na aplicação das sanções. levará em conta a

gravidade da conduta. o caráter educativo da pena e o daao causado à

Administraçào de lcó. obsenando sempre o principio da proporcionalidede.

8.5. As penalidadcs aplicadas serâo obrigatoriamente registradas no Cadastro

de Fomecedores. podendo impactar a participâçâo da empresa em futuras

contrataçôes com o Poder Público.

09. §O MO§ELO PE Gf,§TÃO DÔ CONTRATO

9.1. Disposiçóes Gerais: O contrato deverá ser executado fielmente pelas

partes. de acordo com as cláusulas avençadas e as norrnas da Lei n'

H.llSnOZl, sendo cada paíe responsável pelas consequência-s de sua

inexecuçâo total ou parcial. As comunicações entre o l,Íunicípio de Icó e a

Contratada devem ser realizadas por escrito. admitindo-se o uso de mensrgem

eleÍrônica (e-mail) para agilizar as demandas de viagem.

9.2. Do Preposto: A Contratadâ designará formalmente um preposto antes do

início da prestação dos sen'iços. indicando seus poderes e deveres para

representar a empresa perante a Administração. A Contratante poderá recusar a

indicaçào ou manutenção do preposto. caso haja justificativa técnica para ta[.

devendo a empresa designar substituto imediatamente.

9.i. Da Fiscalização e (iestâo: A execuçào do contrato scrá acompanhada e

PRf,Ff,tTLRA rlr-NrctPAL DE lcó - cf,
Ruâ llidio Sanpaio. :lll - Ccntm - CEP 6l.Jl0-000 - lcó,CÍi
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fiscalizada por sen'idores formalmente designados pelas respectivas

requisitanles (§ecretaria de Planejamento e §ecretaria da Mulher).

conforme o Art. I I 7 da Lei n' 14.13)2021 .

. 9.3.1. Atribuiçôes dos Fisceis: Os fiscais anotarão no histórico de

gerenciamento tadas âs ocorrências relacionadas à execução. como eventuais

atrasos na entrega de bilhetes ou falhas no suporte. Identificada qualquer

irregularidade. o fiscal emitirá notificação com prazo para correção.

. 9.1.2. Atribuiçôes dos Gestores: Os gestores das secretarias coordenarão a

atualizaçào do processo de acompanhamento. verificando a mânutenção das

condiçôes de hatrilitaçào da empresa para fins de empeúo e pagamento.

9.4. Reunilo lnicirl: Apos a assinaíra do conúato ou retirada da Nota de

Empeúo, a Adminisraçâo poderá convocar a empresâ para uma reuniào

inicial. O objetivo será apresentar o plano de fiscalizaçâo. os mecanismos de

suporte pam a§ secr§adas e o mé1odo de aleriçâo dos resultados das

solicitações de passagens.

9.5. Suporte Operecional: Considerando a naturezâ evenlual e sob demanda

dos deslocamentos. o modelo de geslão priorizará a agilidade operacional.

exigindo que a Contratada apresente relatórios detalhados dos serviços

prestados sempre que solicitado pelos fiscais ou geslores.

10.2. Retenções e Glosas: Poderá ser aplicada retenção ou glosa no

pâgamento, proporcional à irregularidade verificada" câso se constale que a

Contratada deixou de executâr atividades com a qualidade exigida ou nâo

r1ôoO/Orô+O. @u
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10. CRITÉRIOS DE M§DIÇÁO E PÀGÂMET{TO

10.1. Avaliagiio de Qualidade: A avaliação da execuçào do objeto utilizani

crirérios objetivos para aferir a qualidade da prestação dos sen'iços. garantindo

que as demandas das secretarias requisitantes sejam atendidas com eÍiciência.
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. Os serviços serão recebidos provisoriamente no pmzo de l0 (dez) dias.

contados do recebimento da comunicação de cobrança acompanhada da

comprovação da prestação dos sen'iços (emissão de bilhetes e correlatos;.

. A Contratada fica obrigada a corrigir. às suas expensas. quaisquer vicios ou

incorreções resultantes da execução, não sendo atestada a medição até que as

pendências sej am sanadas.

10.4. Recebimento Definitivo: Ocorrerá no prazo de l5 (quinze) dias. contados

do recebimento provisório, a$s a verihcaçâo final da qualidade, quantidade e

aceitação mediante termo detalhado emitido pelo gestor do contrato.

10.5. Liquidação e Pagamentoi

. Recebida a nota fiscal. a Administraçâo terá até l0 (dez) dias úteis para {ins

de liquidaçào da despesa.

. O pagamento seni efetuado no prazo miíximo de ate l0 tdez) dias úteis.

contados da Íinalização da liquidaçâo.

. O pagamento será realizado por ordem banciiria no valor dimensionado pela

iiscalizaçâo. correspondente às aaxas de transação efetivamente devidas.

. No caso de eventual atraso pelo Município de Icó. os valores devidos serão

âtualizados monetariameÍrte pela aplicaçâo do IPCA.

I0.6. Obrigaçôcs Fiscais: A nota fiscal devera ser obrigatoriamenle

acompaúada da compmvaçár da regularidade fiscal da empresa (CNDs

Federal. Estadual, Municipal e FCTS).

ll. DA§ E§TrMÁTrVÀ§ DO VALOR § IrA D(IÍÂÇÀ{}

oRÇAi\.!§NTÁ8IA
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12.1. Do Valor Estimado Clobal: O valor estimado toral para esta contratação e

de R$ 50,000.00 (cinquenta mil reais), dimensionado para o periodo de 12

(doze) meses de vigência contratual. Este montante fioi estabelecido de forma a

garantir a cobertura integral das necessidades de mobilidade institucional das

pastas requisitantes, sendo decomposto conforme os DFDs individuais:

. Secretaria Municipal de Planejamento. Desenvolvimento tconômico e

Tecnologia da Informação: R$ 30.000,00 (trinÍâ mil reais).

. §ecretaria l\lunicipal da Mulher: RS 20.000.00 (vinte mil rsris).

12.2. Da Justificativa da Estimativa e Economicidade: A estimativa baseia-se

no modelo de taxa de tÍanslçâo (transaction .fee\ para os sen,iços de reserva,

emissão e enúega de bilhetes. o que represenm uma escolhâ estratégica pãa a

Administraçào Municipal de Icó. Este modelo assegua que o valor do bilhete

seja repassado integralmente à transponadora" enquanto a contratada ó

remunerada por uma taxa tixa" promovendo a kansparência absoluta nos gastos

e eliminando vaúaçôes de preços indevidas no agenciamento.

12.3. Da Classificaçâo Orçamentiiria: As despesas decorrentes desla

contrataçào eventual e sob demânda correrão à conta de recursos específtcos do

Orçamento do Municipio de lcó. onerando as seguintes dotações

orçamentárias:

l. r§ecrcraris Municipal dc Pla{rqisütÊni,o, De§@r. Ecot$mica e Tecaslogia da

Infonnação:

. Orgão: 24

. L.'nidade Orçamentária: 2.1.2{

. Projeto Atividade: 04.121 .0037.2.105.0000 - Implantaçâo e Funcionamenlo

da Secretaria Municipal de Planejamento. Desen Econ e Tec. da lnformaçào.

â$ .Qdoor No o1ãEooopQEo . í1do
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. Elemento de Despesa; -3.3.90.3i.00 - Passagens e Despesas Com Loc«rm

. Retbrência: 1037

II. Sccretaria Municipal da Mulher

. Orgâo: 25

. t nidade Orçaurentáriu: 15,15

. Projeto Aliridâde: 08.122.003 7.2.106.0000 * Implantaçào e Funcionamento

da Secretaria Municipal de Mulher.

. Elemento de Despesa: 3.1.90.13.00 - Passagens e Despesas Com Locomoção.

. Referência: 1058.

13.4. Dos Exercicios Subsequentes: Considerando que a vigência contratual se

estende por 12 meses, as dotações relaüvas aos exercícios financeiros frrturos

serão indicadas após a aprovação da respectivâ Lei Orçamendria Anual (LOA)

de Icó e a devida liberação dos creditos, sendo fomralizadas mediante simples

apostilamenlo.

12.5. Da Natureza da Execução Financeira: Ressalta-se que a Administraçâo

não possui obrigatoriedade de consumo total do valor estimad§, realizando os

empeúos e pagameúos estritamente de acordo com a necessidade de

deslocamento dos servidores e a prestaçâo efetiva do serviço de emissão de

passagens e correlatos.

12. T'ORMA § CRITÉRIO§ D§ §EI"EÇÁ(} E REGBTffi DE

§:GCI.IÇÃO
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l).1. Processo de Seleçâo: O tbrnesedor será selecionado

meio da realiz-ação de procedimento de dispenss de licitâção,

na forma eletrônica, com fundamento na hipótese do AÍ. 75,

inciso lI da Lei n" l4.l33l202l. A seleção será pautada pelo

criterio de j ulgamento de Menor Preço por Taxa de

.Administraçâo (Taxa de Transação/Transaction Fee),

visando a proposta mais vantajosa para a administração de Icó.

12.2. VerificaçÍlo de Impedimentos e lntegridade:

Previarnente à celebração do ajuste, a Administração realizará

diligências obrigatórias para verificar o cumprimento das

corrdições de ceintratação, especialmcnte quanto à inexistência

de sanções impeditivas, mediante consulta aos seguintes

§ada§tros:

. CEIS: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas;

. Cadastro de Fornecedores: Veritlcação de suspensôes ou

impedimentos ativos no ârnbito municipal e estadual.

. Diligência Societária: A consulta estender-se-á à empresa

interessada e ao seu sócio majoritário, visando soibir qualquer

tentativa de burla mediante vínculos societários ou linhas de

Íbrnecimento sim ilares.

12.3. Regime de Execução Técnica e Operacional: O regime

de execução dos serviços de reserva, emissão e entrega de

bilhetes de passagens e serviços correlatos seguirá as seguintes

diretrizes:

. Natureza Eventual: A contratação é de nature:za não contínua,

sendo executada de forma estritamente eventual e sob demanda,

conforme surjam as necessidades de deslocamento da Secretaria

de Planejamento e da Secretaria da Mulher.

pREFElrriRA MtititctrÂL Df, tcó - cf,
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. Vigência e Continuidade: O prazo de execução será de

(doze) meses, contado da assinatura do contrato ou emissão do

empenho, garantindo o suporte logístico necessá,Lr:io ao longo do

exercício.

. Expertise Exigida: A contratada deverá demonsrar

capacidadc de resposta ágil, garantindo a melhor opção de

transporte para os servidores. priorizando a economia de

recursos públicos e a transparência, uma vez que as taxas são

estabelec idas previamente.

11 .4 . Requisitos de Habilitação e Documentâção: A

habilitação será veriÍicada prefbrencialmente por meio do

cadastro de Íbmecedores. sendo dever dcl interessado manter â

documentação atualizada. Entre os requisitos técnicos

essenciais. destacam-se:

. CADASTUR: Certificado de registro concedido pelo

Ministério do Turismo.

. Crédito e Autorizaçâo: Comprovação de que a licitante

possui crédito direto e autorizaçâo para emissão j untn às

principais companhias aérea-s nacionais (GOL, LATAM, AZUL,

etc.) e intemacionais.

. Plataforma de Cestão: Comprovação de implantação e

funcionamento de sistema de reserva e emissão (Self Booking),

garantindo o controle audiúvel dos serviços prestados.

12.5. Eíiciência e Interesse Público: A execução do ob-ieto

deve estar em tôtâl consonância .om os paincipios da Lei n"

14.133/2021, representândo a altemativa mais adequada tecnica

e operacionalmente pÍrra asseguraÍ a mobilidade necessá'ria ao

desempenho das Íunçôes esfatégicâs do Municipio de Icó-

PREFEITTIR{ I}tI.JI\ICIPAL DE ICÓ . CE
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ICO,(CE). I I dc F'evereiro de l0ló

Mara Raq rra

SECRETARIA MLI}iICIPAL DA ML]T-HER

Raim Getúlio Pere I ra

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO.

DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E TECNOLOGIA
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MATRIZ DI] RISCo

Obieto: Contratação de cmpresa especialiuada no Íbrnecimcnto dc passagens aéreas

Orgâo: Prefeitura Municipal de lcó

Base l.egal: Lei n' l4.lll/2021

lls1e documento apres€nta a matriz de riscos para Contrataçâo de empresa especializada no fornecimento de passagens aéreas. A análise

contempla riscos dispostos na coluna de categoria. visando assegurar a adequada condução do pÍôcesso licitalório. em cr:nfirrmidade
eom a Lei n" 14.133/2021.

Risco ldentilicado lm pac«r N ivel Plano de Contingência

Pcsquisa de prcços

insuíiciente

AlteraçÀo dc horários

Não emissâo no prazo

l'alta de dotação

orçamentária

ll rro nos dados do

passageiro

Alto Alto

Ahrr A llo

Médio A lto

PREFIITURÂ MUNICIPAL DE ICÓ. CE

Rua llidio Sampaio,Zl3l - Centro - C[P: 63.430-000 - Icó\CE
CNPJ: 07.669.682 lo00t-79 - TEL: (88) 35611-1508

Refazer cotação antes da

homologação

Auditoria e glosa

contÍatual
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I'rub.N' Medidas l'rcvenlivas
Móri ia Pcsquisa ampla em painel

e conratôs similares
I

Ilxigir taxa adrninistrati va

Íixa
2

.l

Sobrepreço nas l{riías

Cancelamento de voo

Módia

Altâ Prever remarcação sem

tinus
Remarcação imediata

4 Alta Med io Â lto (lôntratô com

Ílexitrilidade
5 Â lto A lto l;stabelccer SLA

Âlto Mcdioó

Média

Baixa Conl'crência orçamcnúria
Âplicar penalidadc

Suplemenlaçâo

Med io Med io ('onli:rência duplaMct«Jia ( orreçào imediata
t-

§\
ú

((

Reprogramação

l



, GOVERNÔ
MUNICIPAI (

IC
OL'

o
lnstabilidadc n0 §istenra

lnd isponihilidade de

âs§enlos
'l axas extras nâo previstas
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Z4 I)esclassifi cação indcvida

Atendimento manual

Nova contralâç§o
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PREFEITURÂ MUNICIPÂI, DE ICó. CE

Rua llidio Sampaio, 2l3l - Centro - CEP: 63.430-000 - Icó\CE
CNPI:07.669.682 /0007-79 - TEL: (88) 3561- 1S0B

Med ia Médio Mcrdio F-xigir sistema estável

lJaixa A lto Mdd io Análise econômico-

llnanccira

Baixt Alto Módio ('on Í'erôncia por

loculizadclr

Ação.iuridica

Mcdia

A ltâ

A lto

Medio

Â llo

A lto

Mcdio
Médio

Fiscalização ativa

'faxa administrativa llxa

Oricntação prcvia
Monitoramcrrlo

Sançôes adminislrativas

ll Mó<J ia M('d io

M rid io
Remarcação

ReagendanrentoMédia

Média Âlto

Alto
A lto

A lto

Metdio

Medio

Padronização documcnlal

Designação l'ormal
( ontrole financeiro

Conlcrência prévia

Autorização formal

Ajusts documsnlal

Nomcação imediatal6 Ausência de tlscal

t7 Pagamento em duplicidade

llaixa
Baixa Ilstclmo

Glosa

Apuração administrativa
Just ificat iva formal

lll éd ia

llaixa

Medio

A lto

Nlcdio

Múdio

Me'd io

Mód ia Med io Planejamento anual
(.'ompra antecipada

C'láusula contratual clara

Múdia Mid io

Med io

Mcdio

Mcdio

()utra companhia

Negociação/G losaMed ia

2l Mcd ia

Baixa

Medio Mttdio Cláusula de regnbolso Cobrança ariministrati va
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ANEXO II

MINUTA DE PROPOSTA DE PREÇOS

AO GABINETE DA PREFEITA DO MUNICÍPIO DE ICÓ-CE
Ao setor de

Razão Social:
CNPJ n":
Endereço:
Fone:
Representante
Cargo:
E-mail:
Tel:

Prezados(as) Senhores(as),

Apresentamos a V. Sas,

. com
proposta para o objeto
PREÇO GLOBAL

da Dispensa de Licitação
de R$

nossa

o

n

OBJETO:

VALOR GLOBAL: RS xxxxxxxxx (xxxxxxxxxxxxxxxxxx).

Prazo de Entrega:Conforme Termo de Referência.
A proposta terá validade por 60 (sessenta) dias.

/CE. XX de XXXXXXXXXX de 2025

Responsável Legal

Rua Ilidio Sampaio,2l3l - Centro - CEP: 63.430-000 - Icó\CE
CNPJ no 07.669.682/0001-79 Telefone: (88) 3561-1508

Site: www.ico.ce.gov.br/
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DESCRTÇÃO QUANT LINID

1 XXXX XX SERVIÇO R$ R$

VALOR ESTIMADO RS

lTEM
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ANEXO III
DECLARAÇÃO

(Nome da Empresa)
CNPJ/MF N" . sediada.
(Endereço Completo)
Declara, sob as penas da Lei, que na qualidade de proponente do procedimento licitatório, sob a
modalidade Dispensa de licitação no instaurado pelo Consórcio Público de Saúde
da Microrregião de Icó - CE que não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o
Poder Público, em qualquer de suas esferas.

Declaro que não possuímos. em nosso Quadro de Pessoal, empregados menores de l8 (dezoito)
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e em qualquer trabalho, menores de 16
(dezesseis) anos. salvo na condição de aprendiz, a partir de l4 (quatorze) anos, em observância à
Lei Federal n'9854. de27.10.99.
Nome da empresa), CNPJ / MF n", sediada (endereço completo) Declaro (amos) para todos os
fins de direito. especificamente para paÍicipação de licitação na modalidade de Dispensa de
licitação, que estou (amos) sob o regime de ME/EPP, para efeito do disposto naLC 12312006
Por ser expressão de verdade, firmamos a presente.
(Local e Data)

Qllome e Número da Carteira de Identidade do Declarante)

OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada
com o número do CNPJ.

Rua llidio Sampaio,2l3l - Centro - CEP: 63.430-000 - Icó\CE
CNPJ n" 07 .669.6821 0001-79 - Telefone: (88) 35 6 l - I 508
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CONTRATO N'XXXX/202X - DL
CONTRATAÇÃO nmnTA GEr N" t4.l33l2l)

A
SIA
EMPRESA

xxxxxxxxxxxxxxxxx, pessoa juridica de direito público interno, com sede à xxxxxxxxxxxx. Icó-
CEP: 63430-000, inscrito no CNPJ/MF sob o no xxxxxxxxxxxxxxxxxx, representado por seu

Ordenador de Despesas o Sr. xxxxxxxxxx, infra-firmado, doravante denominado de

CONTRATANTE e. do outro lado. a empresa. xxxxxxxxxxx, com endereço à xxxxxxxxxxxxx,
inscrita no CNPJ sob o no xxxxxxxx, neste ato. representada pelo Sr.xxxxxxxxx. inscrito no CPF
xxxxxxxx, ao fim assinado(a), doravante denominada de CONTRATADA, conforme atos
constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no

Processo no XXXXXX - DL e em observância às disposições do Art. 75. II da Lei n" 14.133, de

2021 e do Decreto Municipal no. 006, de 19 de fevereiro de 2024 resolvem celebrar o presente

Termo de Contrato, decorrente da Dispensa de Licitação nXXXXXX , mediante as cláusulas e

condições a seguir enunciadas.

I. CLAUSULA PRIMEIRA - OBJETO
1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, nas condições estabelecidas no Termo de

ReÍêrência.

2. CLÁUSULA SEGUNDA _ VIGÊNCIA E PRoRRoGAÇÃo
2.1. C) prazo de vigência da contratação é de 06 (meses) contados do(a) assinatura do contrato,
prorrogável na forma dos artigos 105, 106 e 107 da Lei n" 14.13312021.
2.1 .l . A prorrogação de que trâta este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente,
de que as condições e os preços peÍrnanecem vantajosos para a Administração. permitidos a
negociação com o contratado.

4. CLÂUSULA QUARTA . SUBCONTRATAÇAO
4.1 . Não será admitida a subcontratação do objeto contratual

5. CLAUSULAQUINTA-PAGAMENTO
5.1 .1. O valor total da contratação é de R$ (xxxxxxxxxxxxxxxx)

Rua llidio Sampaio,2l3l - Centro - CEP: 63.430-000 - Icó\CE
CNPJ n'07.669.68210001-79 - Telefone: (88) 3561-1508

Site: tmrv.ico.ce. gov,br/
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QUE FAZEM ENTRE
xxxxxxxxxxxxxxxxxxx E
xxxxxxxxxxxxxxxxxxx

ANEXO IV
MINUTA DE CONTRATO

3. CLÁUSULA TERCETRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÁO CONTRATUATS
3.1. O regime de execução contratual, o modelo de gestão, assim como os prazos e condições de
conclusão. entrega. observação e recebimento definitivo constam no Termo de Referência, anexo
a este Contrato.
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cRoNoGRAMA DE EXECUÇÃOtplCmArNrO

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÀO QTD UNI)
VLR VLRTOTAL

MENSAL

r XXXXXXXXXX xx xx Rs R$
-L

5.1.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinarias diretas e indiretas decorrentes

da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,
previdenciários. fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros
necessários ao cumprimento integral do objeto da contrataçâo.

5.1.3. O valor acima é meramente estimativo. de f,orma que os pagamentos devidos ao contratado
dependerão dos quantitativos de serviços efetivamente prestados.

5.2. FORMA DE PAGAMENTO
5.2.1. O pagamento será realizado através de ordem bancária. para crédito em banco, agência e

conta corrente indicados pelo contratado.
5.2.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem banciiria
para pagamento.
5.2.3. Justificamos a não adoção do Cartão de Pagamento previsto no art. 75. § 4". da Lei nn

14.133121. como meio preferencial para pagamento. haja vista a ausência de regulamentação
municipal sobre a matéria. e pela ausência de operacionalização de tal sistemática pelas

instituições financeiras legalmente estabelecidas na sede do municÍpio.

5.3. PRAZO DE PAGAMENTO
5.3.1 . O pagamento será efetuado no pÍazo mriximo de até 10 (dez)dias, contados do recebimento
da Nota FiscaliFatura.
5.3.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante
atestar a execução do objeto do contrato.
5.3.3. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização,
mediante aplicação do índice IPCA-E de coneção monetária.

5.4. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
5.4.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da
contratação. conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência.
5.4.2. Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a empresa para que
emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado.
5.4.3. O setor competente para proceder ao pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento. tais como:
a) O prazo de validade;
b) A data da emissãol
c) Os dados do contrato e do órgão contratante;
d) O período respectivo de execução do contrato;
e) O valor a pagar; e
Í) Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

Rua Ilidio Sampaio,2l3l - Centro - CEP: 63.430-000 - Icó\CE
CNPJ n' 07.669.68210001-79 - Telefone: (88) 356I-I508
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5.4.4. Havendo eÍro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a

liquidação da despesa. o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as

medidas saneadoras. Nesta hipótese. o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovaçâo da
regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o contratante;
5.4.5. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da
regularidade fiscal. constatada por meio de consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à

documentação mencionada no art. 68 da Lei no 14.13312021.
5.4.6. Previamente à emissão de nota de empeúo e a cada pagamento, a Administração deverá
realizar consulta aos sítios eletrônicos oficiais para: a) verificar a manutenção das condições de

habilitação exigidas no editall b) identificar possível razão que impeça a participação em
licitação. no âmbito do órgão ou entidade. proibição de contratar com o Poder Público. bem como
ocorrências impeditivas indiretas.
5.4.7. Constatando-se, junto aos sítios eletrônicos oficiais, a situação de inegularidade do
contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, pâra que, no prÍtzo de 5 (cinco) dias
úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser
prorrogado uma vez. por igual período. a critério do contratante.
5.4.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à
inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado. para
que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus

créditos.
5.4.9. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla
deÍ'esa.
5.4.10. Havendo a efetiva execução do objeto. os pagamentos serão realizados normalmente, até
que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto aos
sítios eletrônicos ofi ciais.
5.4.1 I . Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
5.4. I I . I . Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha. no pagarnento serão
retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
5.4.12. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar n' 123. de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto. o pagamento ficará condicionado à
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial. de que faz jus ao tratamento
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

6. CLÁUSULASEXTA-REAJUSTE
6.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustár,eis no prazo de um ano contado da
data do orçamento estimado.
6.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante. do índice IPCA-E,
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade
6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro. o interregno mínimo de um ano será contado a partir
dos efeitos financeiros do último reajuste.
6.4. No caso de atraso ou não diwlgação do(s) índice (s) de reajustamento, o Contratante pagará
ao Contratado a importância calculada pela última variação conhecida. liquidando a diferença
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) dehnitivo(s).

Rua Ilidio Sampaio,2131 - Centro - CEP: 63.430-000 - Icó\CE
CNPJ n' 07.669.68210001-79 Telefone: (88) 356 1 - 1 508

Site: ntrv.ico.ce.gov.br/
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6.5. Nas aÍêrições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão). obrigatoriamente, o(s)

definitivo(s).
6.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de

qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que

vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.
6.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as paÍes elegerão novo índice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
6.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

8. cLÁusuLA orTAvA - OBRTGAÇÕES Do coNTRATADo
8.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato, em seus anexos.
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita
execução do objeto. observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:
8.1.1. Manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço para representá-
lo na execução do contrato.
8.1.1.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgào ou
entidade. desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício
da atividade.

Rua Ilidio Sampaio,2131 - Centro - CEP: 63.430-000 - Icó\CE
CNPJ no 07.669.68210001-79 Telefone: (88) 3561-1508
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7. CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
7.1 . São obrigações do Contratante:
7.1.1 . Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado. de acordo com o

contrato e seus anexos;
7.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;
7.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou inconeções verificadas no

objeto fomecido, para que seja por ele substituído. reparado ou corrigido. no total ou em parte, às

suas expensasl
7.1 .4. Acompaúar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo

Contratado:
7. I .5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fomecimento do objeto, no
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato;
7.1.6. Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato;
7.1.7. Cientificar o órgão de representação judicial do órgão para adoção das medidas cabíveis
quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;
7.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à

execução do presente Contrato. ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes.
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.
7.1.8.1. Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo de 30 ftrinta) dias
para decidir. admitida a prorrogação motivada por igual período.

7.l.9.Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para

apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.
7.I .10. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no
caso do art. 93. §2", da Lei n" 14.133/21.
7.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado
com terceiros. ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano
causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados. prepostos ou
subordinados.



ô

E\sq*,
GOVERNO MUNICIPAL DE ICO

Rua Ilidio Sampaio.213l - Centro - CEP: 63.430-000 - lcó\CE
CNPJ: 07.669.68210001-79 - TEL: (88) 356I-1508

8.'1.2. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior
(art. 137, II);
8.1.3. Alocar os empregados necessários, com habilitação e coúecimento adequados, ao perfeito
cumprimento das cláusulas deste contrato. fomecendo os maÍeriais, equipamentos, ferramentas e

utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às

recomendaçôes de boa técnica e a legislação de regência;

8.1.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em paíe,
no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vicios, deleitos ou
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;
8.1.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto. bem como por
todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade
a fiscalização ou o acompaúamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará
autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia. caso exigida no edital. o valor
correspondente aos danos sofridos;
8.1 .6. Não contrataÍ. durante a vigência do contrato, cônjuge, compaúeiro ou parente em liúa
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. de dirigente do contratante ou do Fiscal ou
Gestor do contrato. nos lermos do artigo 48, parágrafo único, da Lei n' 14.133, de 2021;
8.1 .7. Quando não for possível a verificação da regularidade junto aos sitios eletrônicos oficiais, a

empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia
trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de

regularidade relativa à Seguridade Social; 2) ceÍidão conjunta relativa aos tributos federais e à
Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal
ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS CRFI e
5) Cerlidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;
8.1.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo. Convenção.
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato. por todas
as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias. tributárias e as demais previstas em legislação
específica. cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;
8.1 .9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência
anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.
8.1.10. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus

prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo. ao local dos trabalhos. bem como aos

documentos relativos à execução do empreendimento.
8.1.11. Paralisar. por determinação do Contratante. qualquer atividade que não esteja sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco â segurança de pessoas ou bens de

terceiros.
8.1.12. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas. e tudo o que fbr
necessário à execução do objeto. durante a vigência do contrato.
8.1.13. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente,
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos. mantendo sempre limpo o local dos serviços e

nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.
8.1.14. Submeter previamente. por escrito, ao Contratante, para análise e âprovação. quaisquer
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou
instrumento congênere.
8.1.15. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos. exceto na
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos. nem permitir a utilização do trabalho do
menor de dezoito anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre:
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8.1.16. Manter durante toda a vigência do contrato. em compatibilidade com as obrigações
assumidas. todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificaçâo, na

contratação diretal
8.1.17. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em

lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem
como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116);

8.1.18. Comprovar a reserva de cargos a que se refere à cláusula acima, no prazo fixado pelo

fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (aÍ. I16,
panigrafo único);
8.1.19. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do
contrato:
8.1.20. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos

de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos,
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para

o atendimento do objeto da contratação. exceto qumdo ocorer algum dos eventos arrolados no

arÍ. l24.lI. d, da Lei n' 14.133. de202l.
8.1 .21 . Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as

normas de segurança do Contratante.

9. CLÁUSULA NONA- OBRIGAÇOES PERTINENTES À LGPD
9.1 As partes deverão cumprir a Lei no 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD). quanto a
todos os dados pessoais a que tenham acesso em razáo do certame ou do contrato administrativo
que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de
contratação, independentemente de declaração ou de aceitaçào expressa.

9.2 Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu

acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6'da LGPD.
9.3 E vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses
permilidas em Lei.
9.4 A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os
contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.
9.5 Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD. é dever do contratado
eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD. incluindo aquelas em que houver
necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações
legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.
9.6 E dever de o contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e
responsabilidades decorrentes da LGPD.
9.7 O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres
da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.
9.8 O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula,
devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.
9.9 O Contratado deverá prestar. no prazo fixado pelo Contratante. prorrogável
j ustiÍicadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD.
inclusive quanto a eventual descarte realizado.
9.10 Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que
se propoúam a armazenar dados pessoais. devem ser mantidos em ambiente virtual controlado.
com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD. art. 37), com cada acesso,
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data. horário e registro da finalidade, para eÍàito de responsabilização, em caso de eventuais
omissões, desvios ou abusos.

9.10.1 Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de
garantir a reutilização desses dados pela Administragão nas hipóteses previstas na LGPD.
9.ll O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de
dados pessoais. quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de
opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.
9.12 Os contratos e convênios de que trata o § l'do àrÍ.26 da LGPD deverão ser comunicados
à autoridade nacional.
10. CLÁUSULA DÉCIMA-GARANTIA DE EXECUÇÀO
10. L Não haverá exigência de garantia contratual da execução.
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I1. CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA - INFRAÇÔES E SANÇOES
ADMINISTRATIVAS
I I . I . Comete infração administrativa, nos termos da Lei n" 14.133. de 2021 , o Contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo:
c) der causa à inexecução total do contrato;
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
e) não manter a proposta. salvo em decorrência de lato superveniente devidamente
justificado;
t) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justificado;
h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração
falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato;
i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação;
l) praticar ato lesivo previsto no art. 5" da Lei n" 12.846, de 1'de agosto de 2013.
I 1.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes
sanções:
i) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que
não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2", da Lei);
ii) Impedimento de licitar e contratar. quando praticadas as condutas descritas nas alíneas
b. c. d. e. f e g do subitem acima deste Contralo, sempre que não se justificar a imposição de
penalidade mais grave (art. 156, §4", da Lei);
iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratâr, quando praticadas as condutas
descritas nas alíneas h. i. j. k e I do subitem acima deste Contrato. bem como nas alíneas b, c, d, e,

fe g, quejustifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156. §5'. da Lei)
iv) Multa:
(l) moratória de 1.0% (um por cenlo) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela
inadimplida, até o limite de l0 (dias) dias;
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(2) moratória de 2% (dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do
contrato, até o máximo de 10% (dez por cento) pela inobservância do prazo fixado para
apresentação. suplementação ou reposição da garantia.
(a) O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, confbrme dispõe o
inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133. de 2021.
(3) compensatória de l0% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de
inexecução total do objeto:
ll.3.A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma. a
obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9')
11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a
multa (art. 156. §7").
I L4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 1 5 (quinze)
dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157)
I 1.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será
descontada da garantia prestada ou será cobrada j udicialmente (art. 156, §8).
I I .4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 30 (tinta)dias, a contar da data do recebimento da
comunicação enviada pela autoridade competente.
ll.5.A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e

parágrafos do art. 158 da Lei n' 14.133, de 2021. para as penalidades de impedimento de licitar e

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
1 I .6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156. § 1"):

a) a natureza e a gravidade da inÍiação cometida:
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conlorme norrnas e
orientações dos órgãos de controle.
11.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei no 14.133. de 202'1, ou em outras
leis de licitações e contratos da Administração Púbtica que também sejam tipificados como atos
lesivos na Lei n" 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos,
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (aÍ. 159)
I 1.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com
abuso do direito para facilitar. encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste
Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sançôes
aplicadas à pessoa juridica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de
administração. à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de
coligação ou controle, de fato ou de direito. com o Contratado. observados, em todos os casos, o
contraditório. a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160)
I 1.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis. contado da data de aplicação
da sanção. informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins
de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro
Nacional de Empresas Punidas (Cnep). instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art.
161)
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I I . 10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n' 14.133/21.

I2. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA_ DA EXTINÇÁO CONTRATUAL
l2.l.O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado. independentemente de

terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.
l2.l.l.O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado. sem ônus para o Contratante,
quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que

o contrato não mais lhe oferece vantagem.
\2.1 .2. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato. desde que

haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de

antecedência desse dia.
12.1.3. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocoÍra com
menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinçâo contratual ocorrerá após 2 (dois) meses

da data da comunicação.
12.2. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da NLLC, bem como
amigavelmente. assegurados o contraditório e a ampla defesa.

12.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.
12.2.2. A alteraçâo social ou modificação da Íinalidade ou da estrutura da empresa não ensejará
rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.
12.2.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado
termo aditivo para alteração subjetiva.
12.3. O termo de rescisão. sempre que possível, será precedido:
12.3.1 . Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
12.3.2. Relação dos pagamentos já eferuados e ainda devidosl
12.3.3. lndenizações e multas.

T3. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
l3.l . A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da
Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilâmento.
Na dotação: xxxxxxxxxxxxxxxx.

14. CLAUSULA DECIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS
14.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE. segr.mdo as disposições contidas
na Lei no 14.133, de 2021 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as

disposições contidas na Lei no 8.078. de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e norÍnas e

princípios gerais dos conlratos.

I5. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - ALTERAÇOES
15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei
n" 14.133, de2021.
15.2. O CONTRATADO é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos
ou supressões que se fizerem necessários. até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do contrato.
15.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder
o limite de 250Á (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do termo de contrato.
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15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na Íbrma do aÍ. 136 da Lei n" 14.133, de
202t.

16. CLÁUSULA DECIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO
16.l.lncumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento nos termos e
condiçôes previstas na Lei no l4.l33l2l e Decreto Municipal 00612024.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA _ FORO
17.1. E eleito o Foro da Comarca de Icó/Ce para dirimir os litígios que decorrerem da execuçào

deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação. conforme art. 92, §l'da
Lei n'14.133/21.

ICOiCE. XX de XXXXXXX de XXXX

ORDENADOR de Despesas xxxxx

CPF:
,

xxxxxxxx
CONTRATANTE

xxxxxxxxxxxx
CNPJ xxxxxxxxxxxxxx

CONTRATADA

TESTEMI]NHAS:
1.

CPF:

-;mi
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